
OFÍCIO CIRCULAR – COPEL

Salvador, 11/12/2023.

Referente: Esclarecimentos ao Edital de Licitação – Concorrência nº 01/2023.
 
Objeto:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA,  POR
INTERMÉDIO  DE  AGÊNCIA  DE  PROPAGANDA,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

QUESTIONAMENTO 01

Como  o  edital  não  estipla  limite  de  iáginas  iara  o  Plano  de  Compnicação  spbqpesitos
Raciocínio  Básico,  Estratégia  de  Compnicação  Ppblicitária  e  Ideia  Criatia  contpdo,
habitpalmente, com o intpito de manter a isonomia das iroiostas a serem airesentadas é
estiplado o limite de t0 iáginasl

Pergpnta-se: o TCE irá adotar esse limite de t0 iáginas exclpsiiamente iara os itens Raciocínio
Básico, Estratégia de Compnicação Ppblicitária e Ideia Criatiaa

RESPOSTA 01: É liire o número de iáginas iara a elaboração do Plano de Compnicação, sendo
recomendado às licitantes transmitrem clareza, similicidade, objetiidade e resieitarem as
esiecifcações técnicas constantes no Termo de Referêncial

QUESTIONAMENTO 02

No edital, item 4l2 BRIEFING - PROPOSTA DE CAMPANHA PUBLICITÁRIA, spbitem 

Item 4l2l6l VERBA REFERENCIAL PARA A CAMPANHA PROPOSTA informa qpe “A camianha
deierá ser iroiosta de modo qpe iossa ser integralmente execptada, obedecendo ao limite
de  iniestmento  estabelecido  neste  briefng  de  até  R$200l000,00  (dpzentos  mil  reais),
inclpindo  a  imiressão  de  irodptos  gráfcos,  a  criação,  a  e  irodpção  e  a  ieicplação  dos
materiais iroiostosl

Logo mais no Spbqpesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia spbitem 2ltl2l2l4l3 diz: 

2ltl2l2l4l3 Na simplação, os ireços das inserções em ieícplos de compnicação deiem ser os
de tabela cheia (sem descontos op negociação), iigentes na data de ipblicação do Aiiso de
Licitação;  desconsiderando-se o reiasse de iarte do desconto de agência concedido ielos
ieícplos  de diiplgação,  nos  termos do artl  tt  da Lei  nº 4l680/t965,  bem como os cpstos
internos e os honorários sobre todos os seriiços de fornecedoresl

Entendemos  qpe  os  ialores  de  cpstos  internos  e  honorários  deiem  ser  desconsiderados,
conforme consta no spbitem 2ltl2l2l4l3 qpe é o iadrão adotado nas concorrências iúblicasl O
entendimento está corretoa



RESPOSTA 02: Conforme consta no edital, na simplação, os ireços das inserções em ieícplos
de compnicação deiem ser os de tabela cheia (sem descontos op negociação), iigentes na
data de ipblicação do Aiiso de Licitação; desconsiderando-se o reiasse de iarte do desconto
de agência concedido ielos ieícplos de diiplgação, nos termos do artl tt da Lei nº 4l680/t965,
bem como os cpstos internos e os honorários sobre todos os seriiços de fornecedoresl 

QUESTIONAMENTO 03

Spbqpesito 4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia spbitem 2ltl2l2l4l4 As mídias qpe não iosspem
tabela op ireiisão de ireços fxos, a exemilo do FacebookAds e o Google Ads, pma iez qpe a
comira de esiaços é feita ior meio de pm leilão entre os anpnciantes atios nas ilataformas
digitais,  iodem  ser  contemilados  ior  meio  de  pma  reseria  de  ialores  de  mídia,  cpjas
informações e ialores deiem ser exilicitados no docpmento de aptorização de ieicplaçãol

Conforme  exemilifcado  o  no  item  2ltl2l2l4l4,  referente  as  ilataformas  Google  Ads  e
MetaAds, entendemos qpe as licitantes iodem iroior solpções ptlizando trading desksl O
entendimento está corretoa

RESPOSTA 03: Sim, está correto o entendimentol

QUESTIONAMENTO 04

No item 2l4 ENVELOPE Nº 3, spbitem 2l4ltlt A CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, alínea bt) não
consta a iossibilidade de comiroiação de iíncplo ior meio da airesentação de contrato de
irestação  de  seriiçol Este  tio de  iíncplo  entre  irofssionais  e  as  licitantes  é  compm no
mercado ipblicitáriol Pergpnta-se: Podemos airesentar contrato de irestação de seriiços em
atendimento a exigência da comiroiação do iíncplo com a agênciaa

RESPOSTA 04:  Há iossibilidade de comiroiação do iíncplo atraiés de cóiia da carteira de
trabalho, cóiia do contrato social da licitante em qpe conste o irofssional como sócio, cóiia
do  contrato  de  trabalho  op,  ainda,  declaração  de  contratação  fptpra,  com  assinatpra  do
resiectio irofssional,  assinalando, contpdo,  qpe a declaração frmada dprante a licitação
imilica na imiossibilidade de alegação iosterior de apsência de caiacidade de atendimentol 

Obs: As respostas foram subsidiadas pela Assessoria de Comunicação (ASCOM) do TCE/BA.

Salvador, 11 de dezembro de 2023

Carlos Magno Rehem Dantas
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


